
 
 

NOTA INFORMATIVA

Tendo em vista a emissão de 
IGESDF/UCAD/SUCAD/GGADM/GCOMP (Doc. SEI/GDF 
101343399) em conjunto com o Despacho 
IGESDF/UCAD/SUCAD/GGADM/GCONT (Doc. SEI/GDF 
101176169) E Despacho 
(Doc. SEI/GDF 100637644), tormamos público que foram to
providências pela Gerência d
Empresa Remanescente para futura cobertura contratual referente a 
demanda parcial do Mercado Digital Nr 138/2021
na Plataforma Publinexo sob ID nr 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

NOTA INFORMATIVA 
 
 

endo em vista a emissão de Despacho 
IGESDF/UCAD/SUCAD/GGADM/GCOMP (Doc. SEI/GDF 
101343399) em conjunto com o Despacho 
IGESDF/UCAD/SUCAD/GGADM/GCONT (Doc. SEI/GDF 
101176169) E Despacho - IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/COINL 

GDF 100637644), tormamos público que foram to
providências pela Gerência de Compras para Convocação de 
Empresa Remanescente para futura cobertura contratual referente a 
demanda parcial do Mercado Digital Nr 138/2021-IGESDF, realizada 

blinexo sob ID nr 25930. 

Brasília, 07 de dezembro de 2022.

Gerência de Compras

Despacho - 
IGESDF/UCAD/SUCAD/GGADM/GCOMP (Doc. SEI/GDF 
101343399) em conjunto com o Despacho - 
IGESDF/UCAD/SUCAD/GGADM/GCONT (Doc. SEI/GDF 

IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/COINL 
GDF 100637644), tormamos público que foram tomadas 

e Compras para Convocação de 
Empresa Remanescente para futura cobertura contratual referente a 

IGESDF, realizada 

Brasília, 07 de dezembro de 2022. 
 
 

Gerência de Compras 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL

Gerência Geral de Administração

Gerência de Compras

Despacho - IGESDF/UCAD/SUCAD/GGADM/GCOMP Brasília-DF, 07 de dezembro de 2022.

Ao Núcleo de Compras Diversas,

 

Encaminhem-se os autos do processo para atendimento do Despacho -
IGESDF/UCAD/SUCAD/GGADM/GCONT (101176169), o qual solicita:

...a realização das diligências necessárias à convocação dos
remanescentes do certame, a fim de possibilitar a contratação de
um novo fornecedor sem que haja riscos de desabastecimento. 

 

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CRISTINA DE AZEVEDO - Matr.0001286-6,
Gerente de Compras, em 07/12/2022, às 10:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 101343399 código CRC= E1168C7E.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL

Gerência Geral de Administração

Gerência de Contratos

Despacho - IGESDF/UCAD/SUCAD/GGADM/GCONT Brasília-DF, 05 de dezembro de 2022.

À Gerência de Compras,

 

Senhora Gerente,

 

Tratam os autos do Contrato n.º 165/2021 (80226387) ("Contrato"), decorrente
da Ata de Registro de Preços n.º 220/2021 (80226264), que tem por objeto o "aluguel de
equipamentos totalmente automa�zado, com aquisição de reagentes, para a realização de
dosagens de marcadores cardíacos, para fins de realização dos exames laboratoriais de CKMB,
troponina e mioglobina", celebrado com a sociedade empresária PMH - Produtos Médicos
Hospitalares Ltda. ("Contratada").

 

Informa-se que a solicitação de providências constante no Despacho -
IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/COINL (100637644) foi reme�da ao processo de penalidade
respec�vo (04016-00057772/2022-19), onde se promoverão todas as apurações de infrações
contratuais decorrentes do Contrato, com o fito de formalizar a rescisão unilateral da avença,
mediante autorização das instâncias competentes..

 

Dessa forma, remete-se os autos à Gerência de Compras, solicitando a
realização das diligências necessárias à convocação dos remanescentes do certame, a fim de
possibilitar a contratação de um novo fornecedor sem que haja riscos de desabastecimento.

 

Atenciosamente,

 

 

Helton Felix Mendonça

Gerente de Contratos
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Documento assinado eletronicamente por HELTON FELIX MENDONCA - Matr.0001058-3,
Gerente de Contratos, em 07/12/2022, às 10:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR MELO DE FREITAS - Matr.0001232-0,
Analista de Contratos, em 07/12/2022, às 10:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 101176169 código CRC= 84EF15EC.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

Coordenação de Insumos Laboratoriais

Despacho - IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/COINL Brasília-DF, 24 de novembro de 2022.

À Gerência de Contratos,

 

Trata-se de processo na modalidade de MERCADO DIGITAL 138/2021  (SEI 04016-00077395/2021-53), que tem por
objeto  ALUGUEL de equipamentos totalmente automa�zado, com aquisição de REAGENTES, para a realização de dosagens de
MARCADORES CARDÍACOS, para fins de realização dos exames laboratoriais de CKMB, TROPONINA E MIOGLOBINA, cuja área
demandante é a Coordenação de Insumos Laboratoriais, conforme a jus�fica�va constante no Elemento Técnico Nº
03/2022 - IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/COINL (Doc. SEI/GDF 80122317), para atender às necessidades do Ins�tuto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF.

Após todas as trata�vas, a empresa PMH - PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 00.740.696/0001-92, foi habilitada para o fornecimento de todos os insumos presentes na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
220/2021 - IGESDF (Doc. SEI/GDF 80226264) e  CONTRATO Nº 165/2021 - IGESDF (Doc. SEI/GDF 80226387), a saber:

 

LOTE 01 - REAGENTES DE BIOQUÍMICA

ITEM CÓD
MV DESCRIÇÃO EMB C/ MARCA

 
QTDE

 

1 EQPAL ALUGUEL DE EQUIPAMENTO TOTALMENTE AUTOMATIZADO PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES MARCADORES CARDÍACOS 15 ABBOTT 15

2 1633 CONJUNTO PARA DETERMINAÇÃO DA CKMB - MASSA. 100 ABBOTT 70.000

3 1634 CONJUNTO PARA DETERMINAÇÃO DA MIOGLOBINA 100 ABBOTT 16.500

4 1635 CONJUNTO PARA DETERMINAÇÃO DA TROPONINA “I” OU “T”. Aplicação: infarto agudo
do miocárdio 100 ABBOTT 105.000

 

Assim, finalizadas as negociações, foi adotadas as providências a�nentes à emissão da Ordem de Fornecimento em
26/03/2022, com aquisição dos reagentes e solicitação para a instalação dos 15 (quinze) equipamentos do
modelo/fabricante, Architect i1000/Abbo�. No entanto, diante dos constantes atrasos, tanto no fornecimento do material como na
instalação dos equipamentos, além dos apontamentos exarados pelas a unidades operacionais, foi iniciado o processo SEI 04016-
00057772/2022-19, para trata�vas quanto as disposições contratuais não atendidas, conforme detalhado no O�cio Nº 29/2022
- IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/COINL (Sei 88528214).  

Acerca disso, os dados quanto a emissão, via PUBLINEXO, das ORDENS DE FORNECIMENTO até a completa
entrega segue detalhado na tabela a seguir, onde verifica-se que todos os recebimentos ocorreram com atraso. Com efeito, registre-
se que na maioria dos processos foram encaminhados O�cios e Comunicados ao fornecedor, solicitando informações quanto o
fornecimento dos itens, o prazo de entrega e jus�fica�vas. Por sua vez, observa-se que a empresa, sempre que ques�onada em
relação ao atraso nas entregas dos reagentes, inicialmente informava (Sei 98223183), que a fabricante Abbo� estava com
dificuldades com o prazo de validade dos reagentes, conforme transcrito: 

(...)      

"Venho por meio deste, jus�ficar a falta da TROPONINA, onde o Abbo�
está com uma certa dificuldade em ralação a validade deste produto,
que logo será sanada."

(...)

No entanto, as úl�mas manifestações, apontavam problemas relacionados a troca do sistema u�lizado pela
Anvisa, conforme transcrito: 

(...) 

"O principal responsável por este impacto é a alteração no sistema da
Anvisa, que passou a liberar processos com 20 a 30 dias em média,
retardando todo nosso cronograma de entrega.

Este novo prazo gerou acúmulo de mercadorias que foram liberadas de
uma única vez, causando uma sobrecarga em nosso operador logís�co e,
consequentemente, afetando o prazo de entrada dos produtos,
adequação para posterior faturamento e expedição."
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(...)

 

Nº OF DATA
ENVIO

PRAZO PARA
ENTREGA ENTREGOU EM: DIAS EM

ATRASO
COMUNICADOS DE

ATRASO Nº SEI

215/2022 16/03/2022 26 /03/2022 20/04/2022 25 84225882 04016-
00029062/2022-07

372/2022 22/04/2022 04/05/2022 30/05/2022 26 - 04016-
00040749/2022-95

553/2022 01/06/2022 11/06/2022 27/06/2022 11 - 04016-
00053318/2022-99

705/2022 23/06/2022 03/07/2022 15/07/2022 12 - 04016-
00061542/2022-54

862/2022 - 1º
Entrega 26/07/2022 05/08/2022 01/09/2022 27 95109692 04016-

00071158/2022-60
862/2022 - 2º

Entrega 26/07/2022 05/09/2022 30/09/2022 25 97256302 04016-
00071158/2022-60

862/2022 - 3º
Entrega 26/07/2022 05/10/2022 24/10/2022 19 98223183 97801591 04016-

00071158/2022-60
1291/2022 - 1º

Entrega 07/10/2022 17/10/2022 EM ABERTO 51 98224692 04016-
00094479/2022-32

1291/2022 - 2º
Entrega 07/10/2022 17/11/2022 EM ABERTO 8 99103865 04016-

00094479/2022-32
1291/2022 - 3º

Entrega 07/10/2022 17/12/2022 DENTRO DO
PRAZO - - 04016-

00094479/2022-32
 

Apesar de todas as trata�vas e tenta�vas de negociação para estabelecer o adequado fornecimento, desde o inicio da
vigência contratual, em 10/03/2022, ainda resta pendente a instalação de 1 (um) equipamento na UPA VICENTE PIRES, ocasionado
transtornos na unidade, pois necessita-se enviar as amostras para outras unidades,  demandando disponibilidade de transporte e
acarretando atrasos na liberação de resultados. Além do mais os estoques estão em situação crí�ca ou ZERADOS, conforme Painel de
Indicadores na presente data:

 

 

Cumpre ressaltar, que o perfil dos pacientes assis�dos pelos 2 (dois) Hospitais e as 13 (treze) Unidades de Pronto
Atendimento (UPA), que demanda pela realização dos referidos exames, é principalmente de EMERGÊNCIA, internação, pronto-
socorro e UTI, em que as dosagens dos marcadores cardíacos podem iden�ficar pacientes com síndrome coronariana aguda,
permi�ndo diagnós�co e tratamento rápidos. Portanto a interrupção dos exames acarreta prejuízo do atendimento ao usuário do
sistema de saúde - SUS, redução da produ�vidade, comprome�mento e, até mesmo, suspensão dos procedimentos realizados pela
equipe de saúde e risco de óbito aos pacientes que necessitam da realização do exame para serem diagnos�cados e acompanhados.

Portanto, tem ocorrido descumprimento dos prazos de entrega dos materiais, entregas dos quan�ta�vos incompletas,
gerando desabastaecimento dos insumos nas unidades assistenciais. 

Dessa forma, solicitamos que sejam acionadas as empresas remanescente no certame, para manifestarem-se quanto
ao possível interesse em assumirem o atual contrato, nas mesmas condições do primeiro colocado, em subs�tuição ao contrato da 
empresa PMH - PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 38.067.885/0001-19, presente na ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2021 - IGESDF (Doc. SEI/GDF 80226264) e  CONTRATO Nº 165/2021 - IGESDF (Doc.
SEI/GDF 80226387, para viabilidade de prosseguir com o fornecimento. 

Neste sen�do, solicita-se da Gerência de Contratos a adoção das providências cabíveis à con�nuidade do feito.  

 

 

Atenciosamente,
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Regineth Cardoso Soares de Oliveira 
Coordenação de Insumos Laboratoriais
Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

 

 

De acordo,

 

Savio Toledo Cavallari
Gerente Geral

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

Documento assinado eletronicamente por REGINETH CARDOSO SOARES DE OLIVEIRA -
Matr.0000869-3, Coordenador(a) de Insumos Laboratoriais, em 25/11/2022, às 18:11,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SAVIO TOLEDO CAVALLARI - Matr.0001372-3,
Gerente Geral de Logís�ca de Insumos, em 25/11/2022, às 18:18, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 100637644 código CRC= 4F16C73D.
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